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APRESENTAÇÃO

É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 

objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 

mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 

possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 

suas atuações e decisões.

ACERVO

Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma 

eletrônica no domínio https://pedreiras.ma.gov.br/diariooficial.php , 

podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer 

interessado, independente de cadastro prévio.

PERIDIOCIDADE

Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos 

sábados, domingos e feriados.

CONTATOS

Tel: 99991260981

E-mail: diario@pedreiras.ma.gov.br

ENDEREÇO COMPLETO

Av. Rio Branco, nº111, Pedreiras - MA, 65725-000,                             

CEP: 65.725-000,

Horário de Funcionamento

Segunda A Sexta Das 08:00 Às 14:00 Horas.

RESPONSÁVEL

Prefeitura Municipal de Pedreiras
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
PORTARIAS - CONCEDER: 147/2023

PORTARIA Nº 147/2023

O Secretário Municipal de Administração do 

Município de Pedreiras – MA, no uso de suas atribuições legais 

que lhe são conferidas pela lei orgânica do município.

RESOLVE:

I — Conceder ao Sr. ELCIMAR SILVA LIMA FILHO, 

Secretária Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca, portador 

do CPF n° 893.172.973-15 e RG n° 1042422998, o valor de R$ 

350,00 (trezentos e cinquenta reais), equivalente a 01 (uma) 

diária, para custear despesas de viagem à São Luís – MA no 

período de 05 de setembro de 2023, onde o mesmo irá receber o 

novo trator da Agricultura Familiar.

II — Os recursos orçamentários necessários ao custeio das 

despesas constantes do item I serão oriundos da seguinte dotação 

orçamentária: 20 122 0002 2.037 Gestão da Secretaria de 

Agricultura, Elemento de despesa: 3.3.90.14.00 DIÁRIA -

CIVIL, e os recursos financeiros correrão à conta da fonte de 

recurso 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 

IMPOSTOS.

III — Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS – MA, 04 DE 

SETEMBRO DE 2023.

Damião Felipe Barbosa

Secretário Municipal de Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA -
PORTARIAS - CONCEDER: 220/2023

PORTARIA Nº 220/2023.

A Secretária Municipal de Saúde do Município de 

Pedreiras– MA, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas pela lei orgânica do município.

RESOLVE:

I — Conceder ao Sr. Ivan Carlos Silva Lima, Assessor de Saúde, 

portador do CPF n° 005.718.313 -97 e RG n° 27330702004 -4, o 

valor de R$ 562,20 (quinhentos e sessenta e dois reais e vinte 

centavos), equivalente a 02 (duas) diárias, para custear despesas 

de viagem a São Luis -MA, nos dias de 12 e 13 de setembro de 

2023, para participar de reunião no Hospital Universitário, Setor 

de Hemodinâmica sobre Cateterismo e Angioplastia.

II — Os recursos orçamentários necessários ao custeio das 

despesas constantes do item I serão oriundos da seguinte dotação 

orçamentária: 10 122 0002 2.058 - GESTÃO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE GARANTIR O FUNCIONAMENTO 

DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, elemento de despesa: 

3.3.90.14.00 DIÁRIA - CIVIL, e os recursos financeiros correrão 

à conta da fonte de recurso 1500100200 RECEITA DE 

IMPOSTO E TRANS. - SAÚDE.

III — Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS – MA, 11 de 

setembro de 2023.

Arilene Bezerra Oliveira Leitão 

- Secretária Municipal de Saúde –

Portaria nº 121/2022-GP

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA -
PORTARIAS - CONCEDER: 221/2023

PORTARIA Nº 221/2023.

A Secretária Municipal de Saúde do Município de 

Pedreiras– MA, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas pela lei orgânica do município.

RESOLVE:

I — Conceder ao Sr. Giliard Saturnino Lima, Motorista, portador 

do CPF n° 613.852.823-98 e RG n° 047919432013 -9, o valor de 

R$ 187,40 (cento e oitenta e sete reais e quarenta centavos), 

equivalente a 02 (duas) diárias, para custear despesas de viagem 

a São Luis-MA, nos dias 12 e 13 de setembro de 2023, onde irá 

transportar o Assessor de Saúde a uma reunião no Hospital 

Universitário.

II — Os recursos orçamentários necessários ao custeio das 

despesas constantes do item I serão oriundos da seguinte dotação 

orçamentária: 10 122 0002 2.058 - GESTÃO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE GARANTIR O FUNCIONAMENTO 

DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, elemento de despesa: 

3.3.90.14.00 DIÁRIA - CIVIL, e os recursos financeiros correrão 

à conta da fonte de recurso 1500100200 RECEITA DE 

IMPOSTO E TRANS. - SAÚDE.

III — Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS – MA, 11 de 

setembro de 2023.

Arilene Bezerra Oliveira Leitão 

- Secretária Municipal de Saúde –

Portaria nº 121/2022-GP

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA -
PORTARIAS - CONCEDER: 222/2023

PORTARIA Nº 222/2023.

A Secretária Municipal de Saúde do Município de 

Pedreiras– MA, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas pela lei orgânica do município.

RESOLVE:

I — Conceder a Sra. Tamires Alves da Fonseca, Enfermeira, 

portadora do CPF n° 041.444.523 -60 e RG n° 2.969.607 –

SSP/PI, o valor de R$ 187,40 (cento e oitenta e sete reais e 

quarenta centavos), equivalente a 01 (uma) diária, para custear 

despesas de viagem a São Luís - MA, no dia  26 de setembro de 

2023, para participar da Oficina Estadual sobre HTLV -“ Saindo 

da invisibilidade” .

II — Os recursos orçamentários necessários ao custeio das 

despesas constantes do item I serão oriundos da seguinte dotação 

orçamentária: 10 122 0002 2.058 - GESTÃO DO FUNDO 
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MUNICIPAL DE SAÚDE GARANTIR O FUNCIONAMENTO 

DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, elemento de despesa: 

3.3.90.14.00 DIÁRIA - CIVIL, e os recursos financeiros correrão 

à conta da fonte de recurso 1500100200 RECEITA DE 

IMPOSTO E TRANS. - SAÚDE.

III — Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS – MA, 11 de 

setembro de 2023.

Arilene Bezerra Oliveira Leitão 

- Secretária Municipal de Saúde –

Portaria nº 121/2022-GP

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA -
PORTARIAS - CONCEDER: 223/2023

PORTARIA Nº 223/2023.

A Secretária Municipal de Saúde do Município de 

Pedreiras– MA, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas pela lei orgânica do município.

RESOLVE:

I — Conceder ao Sr. Antonio Carlos dos Santos Filho, 

Farmacêutico, portador do CPF n° 605.539.693 -90 e RG n° 

039169692010-2, o valor de R$ 187,40 (cento e oitenta e sete 

reais e quarenta centavos, equivalentes a 01 (uma) diária, para 

custear despesas de viagem a São Luís - MA, no dia 19 de 

setembro de 2023, para recebimento dos medicamentos de 

controle especial.

II — Os recursos orçamentários necessários ao custeio das 

despesas constantes do item I serão oriundos da seguinte dotação 

orçamentária: 10 122 0002 2.058 - GESTÃO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE GARANTIR O FUNCIONAMENTO 

DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, elemento de despesa: 

3.3.90.14.00 DIÁRIA - CIVIL, e os recursos financeiros correrão 

à conta da fonte de recurso 1500100200 RECEITA DE 

IMPOSTO E TRANS. - SAÚDE.

III — Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS – MA, 11 de 

setembro de 2023.

Arilene Bezerra Oliveira Leitão

-Secretária Municipal de Saúde -

Portaria nº 121/2022-GP

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - LICITAÇÕES - EXTRATO DE RESCISÃO

AMIGÁVEL DO CONTRATO: 20230026/2023

EXTRATO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO 

Nº 20230026/2023. DISPENSA Nº 003/2023. PARTES: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, 

LOCATARIA e a senhor, Raimundo Nonato da Silva, residente  

RAIMUNDO NONATO DA SILVA, com sede na Joaquim 

Feitosa, 1349 – Bairro: Mutirão,  Município de Pedreiras, 

inscrito no CPF sob o nº 127.379.763 -91, de agora em diante 

denominado LOCATOR. OBJETO: As partes, por mútuo 

consentimento resolvem Rescisão Amigável do Contrato nº 

20230026/2023, oriundo da Dispensa nº 003/2023, referente a 

locação de imóvel localizado à Joaquim Feitosa, 1349 – Bairro: 

Mutirão, município de Pedreiras, para funcionamento do 

Programa de Distribuição de leite a pessoas carentes do 

Município de Pedreiras MA. BASE LEGAL: Parágrafo Primeiro 

da Cláusula Décima Sexta, do Contrato nº 20230026/2023, bem 

como o Inciso II, Art. 79 da Lei Federal nº 8.666/93. 

SIGNATÁRIOS: Secretária Municipal de Assistência Social , 

Sterphanne Caroline Melo Mendes Sousa, locatária e a Sr. 

Raimundo Nonato da Silva, Locador. Pedreiras/MA, 31 de 

agosto de 2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - LICITAÇÕES - EXTRATOS DE

CONTRATOS: 20230603/2023

EXTRATO DE CONTRATO Nº 20230603/2023. PARTES: 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e a empresa: 

M A ALVES DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ 

07.419.972/0001-64. OBJETO: contratação de empresa para 

fornecimento de produtos alimentícios animal (carnes), para 

atender as necessidades do Fundo Municipal de Assistência 

Social de Pedreiras/MA, conforme PREGÃO Nº PE 052/2022 -

SRP e proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei Federal n° 

10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei n° 8.666/93 e suas 

alterações. VALOR: R$ 6.086,00 (seis mil, oitenta e seis reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2023 Atividade 

0218.082440016.2.073 Gestão do Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vinculo, Classificação econômica 

3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, 

no valor de R$ 6.086,00. VIGÊNCIA: 05 de Setembro de 2023 a 

31 de Dezembro de 2023. SIGNATÁRIOS: O Sr. (a) 

STERPHANNE CAROLINE MELO MENDES SOUSA -

Secretária Mun. de Assistência Social, pela Contratante e a 

Sr.(a) MARCIO ADRIANO ALVES DE OLIVEIRA, pela 

contratada. Pedreiras - MA, 05 de Setembro de 2023. 

STERPHANNE CAROLINE MELO MENDES SOUSA 

Secretária Mun. de Assistência Social.
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EQUIPE DE GOVERNO

Vanessa dos Prazeres Santos

Prefeito(a)

Walber Rodrigues da Cruz

Vice-Prefeito(a)

Aldeclei Farias Reis
Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Damião Felipe Barbosa
Secretaria Municipal de Administração

Elcimar Silva Lima Filho
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e 
Pesca

Gessyca Morganna Araújo Saturnino
Secretaria Municipal de Políticas para as 
Mulheres

Irapoa   Suzuki de Almeida Eloi
Procuradoria Municipal

Jânio Luis Marques Fernandes
Secretaria Municipal de Finanças

José Domingos Galvão Viana
Secretaria Municipal de Juventude

Marcos Brunieri de Freitas
Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Urbanismo

Raimunda Nonata Pereira da Costa
Secretaria Municipal de Desporto e Lazer

Sterphanne Caroline Melo Mendes Sousa
Secretaria Municipal de Assistência Social

Maria Vanusa Inácio Pereira Leite
Gabinete do (a) Prefeito (a)

Wescley Brito da Silva
Instituto Municipal da Previdência de Pedreiras

Edvan Ferreira Matos
Controladoria Municipal

Edmilson Reis de Lima
Servico Autonomo de Agua e Esgoto do 
Municipio de Pedreiras

Raí Brito de Araújo
Coordenador Municipal de Proteção e Defesa 
Civil

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretaria Municipal de Planejamento

David Winston Lira Ximenes
Secretaria Municipal de Educação

Mauricio Monteiro Bezerra
Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo

Elias Bento Silva
Secretaria Municipal de Segurança Pública e 
Trânsito

Arilene Bezerra Oliveira Leitão
Secretaria Municipal de Saúde Pública

Márcio Francigar Furtado e Silva
Câmara Municipal de Pedreiras

CPF: ***.389.343-** - Data: 11/09/2023 - IP com n°: 192.168.3.11
Autenticação em: www.pedreiras.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1798

aDOM 5/5www.pedreiras.ma.gov.brClicksign 4344e604-d51e-49d9-9b65-8b0da4464ec7


		2023-09-11T17:42:48-0300


		2023-09-11T17:42:53-0300




